
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
- PODER LEGISLATIVO -- - - - 

Ofício nº 202/2023 - GAL/CM São Gabriel da Palha,03 de julho de 2024. 

A Sua Senhoria 
FAMÍLIA CONTI 
São Gabriel da Palha - ES 

Prezado(a) Senhor/a): 

Encaminho à família, o Voto de Profundo Pesar apresentado pelo Vereador 
Getúlio Andrade Loureiro, pelo falecimento da saudosa senhora, Salutc Carlctti Conti. 

Atenci osamentc, 

LEONARDO LUIZ V ALBUSJ\ BRAGA TO 
Presidente 
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